
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2013 
 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVO TIRADENTES, Estado do Rio Grande do 
Sul, no uso das atribuições legais e em conformidade com o disposto no artigo 25, 
inciso III, torna público para o conhecimento dos interessados a contratação artística 
mediante inexigibilidade por impossibilidade de competitividade, dos seguintes 
contratos: 
 

1) - JONATHAN DA SILVA OTTONELLI - ME – “BANDA DECISÃO DE SANTO AUGUSTO RS”, 
para realização de Show Gospel, no valor total de R$ 9.900,00 (nove mil e 
novecentos Reais); 
 

2) - CLACIANE APARECIDA REGINATTO – ME – ‘’BANDA MERCOSUL’’, para 
realização de Show Baile no valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais); 

  
 Novo Tiradentes-RS, 11 de março de 2013. 

 
Edegar Peruzzo 

Prefeito Municipal 
 


